
PREFEITURA MUNICIPAT DE CIDADE OCIDENTAL

GABINETE DO PREFEITO
Frefeitura de Cidade

OCIDENTAL
Mssâs ruas aco$€m quêm ckgâ

LEr MUNTCTPAL N[o 1.508, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

AUTORIA: PODER EXECUTM

REYOGA A LEr N" 1.2E4, DE 19 DE AGOSTO DE
2ü21, QUE DrSpÔE SOBRE A REGULdRTZAÇÃO
FUNDIÁRIÀ URBANÀ E RURAL NO MTINICÍPIO
DE CIDÀDE OCIDENTAL/GO.

O PREFEITO MUNICIPAT DE CIDAI}E OCIDENTAL, ESTAI}O DE GOIÁS,
LUIZ VIANA - LULINHÀ, no uso das atribuições legais que the são conferidas na Lei Orgânica

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores âprovoll e eu saÍrciono a seguinte Lei.

Art. 1'Fica revogada a Lei no. 1.284. de 19 de agosto de202l, que "Dispõe sobre a

Regularização Fundiária Urbana e Rural no Município de Cidade Ocidental/Go.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário-

GABINETE DO PRETEITO MT]NICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL LAIZ

YIANA- LULINHATAos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinto (11t08t2025).
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